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1 - REAJUSTE BENEFÍCIOS – INSS 2025

A partir do dia 1º de janeiro o reajuste do benefício da Previdência Social acima

do salário mínimo dos segurados, foram reajustados. Quem recebe acima do

salário-mínimo terá o benefício reajustado em 4,77%, conforme o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

O teto dos benefícios pago pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

passa a ser de R$ 8.157,41 (antes era de R$ 7.786,02).

O valor do salário mínimo pagos pelo INSS, também com vigência a partir de 1º

de janeiro de 2025, passou a ser de R$ 1.518,00, um reajuste de 7,5% e, esses

valores começam a ser pagos no início de fevereiro.

2 – REAJUSTE

Recebemos pedidos de informações sobre o reajuste salarial dos aposentados

amparados pela Lei 8.529/92. De acordo com a cláusula 65 do acordo coletivo

2024/2025, deve ocorrer este mês (transcrevemos abaixo a referida cláusula):

“Cláusula 65 – REAJUSTE SALARIAL: Os Correios concederão aos(as)

empregados(as), a partir de janeiro/2025, o reajuste salarial da seguinte forma:

§1º Será concedido R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para os(as)

empregados(as), a partir de janeiro/2025, que recebem remuneração (excluindo

função convencional, complemento de remuneração singular, substituição de

função e Complemento de Incentivo a Produtividade-CIP) de até R$6.326,03

(seis mil, trezentos e vinte e seis reais e três centavos), sendo incorporado ao

salário-base pelos Correios em janeiro/2025.

§2º Aos(as) empregados(as) não abarcados no §1º será concedido reajuste a
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partir de janeiro/2025 de 4,11%, (quatro vírgula onze por cento) sendo

incorporado ao salário-base pelos Correios em janeiro/2025.

§3º O reajuste concedido nos parágrafos §1º e §2º terá incidência em todas as

parcelas de natureza salarial/verbas remuneratórias”.

Ocorrendo algum problema sobre a aplicação desse reajuste, solicitamos

informar à federação dos aposentados - FAACO, para adoção das providências

cabíveis junto aos Correios.

3 - DIA DO APOSENTADO

A Diretoria da Federação publicou um comunicado alusivo ao DIA DO

APOSENTADO, que se refere ao crachá funcional, que vai facilitar o acesso dos

aposentados nas dependências da empresa e, estamos publicando um segundo

comunicado no NA QUARTA, orientando as nossas filiadas para contatarem as

superintendências regionais para juntos comemorarmos o Dia do Aposentado.

Isto está estabelecido no OFÍCIO CIRCULAR Nº 54663073/2024 enviado pela

Administração Central a todas as Superintendências, para comprimir o

estabelecido na Cláusula Terceira, que republicamos abaixo:

“Cláusula 03 – APOSENTADOS(AS): Os Correios desenvolverão ações de

integração e valorização como forma de reconhecimento à contribuição de

empregados(as) que se encontram aposentados(as), de forma a:

§1º Incluir o dia 24 de janeiro – Dia do(a) Aposentado(a) – no calendário dos

Correios – desenvolvendo atividades alusivas à data no âmbito da Empresa.

§2º Oportunizar a participação dos(as) aposentados(as) nas ações de

Valorização da Diversidade Humana e Respeito às Diferenças, bem como em

atividades de lazer e bem-estar programadas para empregados(as) em

atividades.
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§3º Oportunizar ao(à) empregado(a) aposentando(a) a participação em

programa de preparação para aposentadoria desenvolvido pelos Correios.

§4º Fornecer crachá específico para os(as) aposentados(as), visando facilitar o

acesso às dependências dos Correios, desde que apresentem os documentos

básicos para a confecção dos crachás, observando os prazos internos dos

Correios.

§5º Os Correios manterão o relacionamento com as entidades representativas

dos(as) aposentados(as) visando recepcionar, analisar e responder às suas

demandas.

§6º Os Correios garantirão a participação dos(as) aposentados(as) nas ações

voltadas para a disseminação da importância da diversidade geracional.”

4 - COMUNICADO 001/2025 - DIA DO APOSENTADO – CRACHÁ

Atendendo a nossa CARTA-FAACO-005/2024, DE 12/12/2024, recebemos a

carta nº 54920435/2025, de 10/01/2025, onde consta que as Superintendências

Estaduais – SEs, receberam orientações sobre as atividades alusivas ao Dia do

Aposentado, através do Ofício circular nº 54663073/2024, em conformidade com
o disposto no §6º da cláusula 03 do Acordo Coletivo de trabalho dos correios

2024/2025.

As atividades deverão ser desenvolvidas por meio de parcerias internas e

externas, com a colaboração de órgãos e instituições que possuem dentre seu

público alvo aposentados e idosos, como POSTALIS, Postal saúde, entre outros.

Em relação aos crachás, nos foi comunicado que foi criada a funcionalidade de

solicitação de crachás para aposentados, por meio do sistema Remedy,

conhecido como Help Desk dos Correios, opção 08.66.
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Com a nova funcionalidade os empregados aposentados dos Correios poderão

solicitar a confecção do crachá funcional, mediante o fornecimento das

informações cadastrais necessárias a seguir:

a) nome completo do empregado aposentado;

b) nome de guerra (nome que o empregado queira que seja impresso na parte

frontal do crachá);
c) número da matrícula (matrícula que ulizava quando da concessão da

aposentadoria, exemplo: 0.000.000-0);

d) número do RG (informar o número sem ponto ou separador);

e) número do CPF (informar o número com ponto e traço, exemplo:

000.000.000-00);

f) Tipo sanguíneo (informar com letras em maiúscula, exemplo: AB-);

g) telefone de contato (informar o telefone com DDD, exemplo: (00) 00000 –

0000);

h) e-mail de contato (informar o e-mail com letras minúsculas).

Visando maior controle e celeridade na emissão dos referidos crachás foi gerado

fluxo de trabalho orientado para a gestão centralizada, na qual, a solicitação

inicial, possíveis ajustes de dados e entrega do documento, sejam administrados

por usuários (operadores) devidamente cadastrados, por meio de providência da

Federação (FAACO) junto a cada Associação que esteja filiada.

No fluxo estabelecido a FAACO ou Associação de Aposentados promoverá a

indicação de 2 (dois) operadores de cada Entidade, sendo um titular e outro

substituto, para recebimento dos pedidos, cadastramento da solicitação no

sistema, acompanhamento dos pedidos, recepção dos crachás prontos e

entrega ao aposentado solicitante.

A indicação de usuário (operador) substituto será necessária no caso de

ausência dos titulares.

Com a indicação dos usuários (operadores) da FAACO e de cada Associação, a

Central de Serviços de Gestão de Pessoas, solicitará cadastramento dos

usuários junto à Gerência de Atendimento, gestora funcional do Sistema
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Remedy e, ainda, fornecerá as instruções de operacionalização da

funcionalidade, no que se refere a captação dos dados cadastrais, validação da

foto e envio para confecção.

Para tanto, solicitamos que as Associações nos informem até o dia 18/01/2025,

os seguintes dados do titular e o substituto, para que a FAACO, no e-mail:

diretor.administrativo@faaco.org.br, com cópia para faaco@faaco.org.br:

a) Nome completo (sem abreviações de sobrenome);

b) Número do CPF (informar o número com ponto e traço, exemplo:

000.000.000.00);

c) E-mail de contato (informar o e-mail com letras minúsculas).

Reforça-se que, aos usuários externos cadastrados, será obrigatória a emissão

do Termo de Sigilo e Confidencialidade, conforme estabelece a Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD, decorrente do tratamento de dados pessoais no

exercício da atividade de emissão dos crachás.

Aos usuários externos que já possuem assinatura eletrônica do Governo Digital

ficam dispensados da emissão do Termo de Sigilo e Confidencialidade. Já aos

usuários que ainda não possuem a assinatura eletrônica o cadastro poderá ser

feito por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/governodigital/pt-

br/identidade/assinatura-eletronica.

Assim sendo, aguardamos as informações acima solicitadas para que possamos

repassar aos Correios até o dia 20/01/2025, data estabelecida na comunicação

que nos foi enviada.

Caso, alguma filiada não tenha condições de realizar o cadastramento junto ao

órgão de Gestão de Pessoas no DIGEP, poderão encaminhar as informações

dos seus associados para contato@faaco.org.br, que adotará as providências

necessárias.

mailto:faaco@faaco.org.br
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica
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5 – COMUNICADO 002/2025 - DIA DO APOSENTADO – 2025

Embora estejamos passando por um momento muito difícil, com grandes perdas

financeiras em nossas aposentadorias, não podemos perder a oportunidade de

rever nossos amigos conquistados durante anos e anos na empresa, que no

passado “comprou” os nossos serviços e, então pudemos, com muito suor e

dedicação, compor uma família, adquirir bens materiais, mas acima de tudo criar

um grande círculo de amizades.

E, decorridos alguns anos em que estivemos “esquecidos”, a Federação dos

Empregados conseguiu reincluir no acordo coletivo de trabalho a comemoração

do Dia do Aposentado e, por isso, em atenção à nossa CARTA FAACO-

055/2024, de 12 de dezembro de 2024, recebemos a CARTA Nº

54920435/2025, de 10 de janeiro de 2025, do Gabinete da Presidência dos

Correios, informando à Federação que encaminhou a todas as

Superintendências Estaduais, orientações para mobilização e possíveis

atividades que possam ser desenvolvidas em parceria com as nossas

associações alusivas ao DIA DO APOSENTADO.

E, por isso, solicitamos que as nossas filiadas mantenham contato com as

Superintendências Regionais e, alinhem uma programação que visem integrar

nossos associados junto aos CORREIOS e, assim destacando a importância do

trabalho dessas pessoas na construção, reconhecimento e respeito dessa

grande empresa de comunicação e integração nacional.

Sabemos que algumas de nossas filiadas possuem dificuldades administrativas

e, de mobilização, por isso, solicitamos informar-nos a sua possível ausência, na
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comemoração desse evento, até o dia 20 de janeiro, que como dissemos,

vivemos um momento dificílimo com perdas e descontos pesados em nossos

contracheques, mas que no Dia do Aposentado, possamos abraçar nossos

velhos e queridos amigos (as) e, assim termos mais um ano, relembrando dos

velhos tempos, belos dias.

Mantenha, hoje mesmo, contato com a superintendência do seu estado e leve a

sua contribuição para a realização desse evento e participe e, se não for

possível nos informem até a data acima, os motivos da ausência de sua

associação.

Nesse dia festivo, além de outros assuntos poderia ser sugerida uma palestra

sobre o seguro de vida com a participação da corretora RSUL, pois muitos

segurados ainda não renovaram o seu seguro de vida, ainda não perceberam

que em julho expira o prazo de vigência do seu seguro de vida.

Os dois comunicados requerem mobilização e atuação dos presidentes das

nossas associações junto aos seus associados e, superintendência regionais.

6- XXXII - ENAC - RIO DE JANEIRO 

A realização do XXXII ENAC - Encontro Nacional dos Aposentados dos

Correios, ocorrerá de 20 a 24 de maio de 2025, no prestigiado Hotel Windsor

Florida, na cidade maravilhosa do Rio de Janeiro.

A escolha do Rio de Janeiro como sede foi aprovada no 100º CONREP, levando

em consideração, além da excelência da cidade, a economicidade, já que o

evento foi programado para ocorrer fora da temporada de férias, conforme

deliberado. A parceria com a empresa D&A - Eventos e Turismo garantiu que
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todos os detalhes fossem cuidadosamente planejados para oferecer aos

delegados e convidados uma experiência única.

Por que você não pode perder este evento?

O XXXII ENAC será um marco de troca de conhecimentos, debates e palestras

com especialistas, proporcionando a todos os participantes uma visão

abrangente sobre os principais temas que afetam os aposentados dos Correios.

Este é o momento ideal para se conectar com colegas de todo o país, fortalecer

sua rede de contatos e discutir questões importantes para nossa categoria.

Estamos disponibilizando todas as informações necessárias (anexas), facilitando

o processo de inscrição e tornando sua participação mais ágil e descomplicada.

As inscrições estão abertas, e gostaríamos de contar com sua presença

indispensável neste grande evento.

disponibilizando todas as informações necessárias (anexas), facilitando o

processo de inscrição e tornando sua participação mais ágil e descomplicada.

Inscreva-se agora e prepare-se para vivenciar uma experiência enriquecedora!

Contamos com a sua presença para tornar o XXXII ENAC um evento ainda mais

marcante para todos nós.

DIRETORIA EXECUTIVA DA FAACO

GESTÃO 2024/2026
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